
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

O Vereador Ivan Carlini apresenta a Moção de Aplauso à pequena Isabella Barcelos 
Feller, em reconhecimento à sua dedicação, doçura, espírito solidário e por representar 
com brilho e propósito o município de Vila Velha como Mini Miss Vila Velha, 
receberá também a coroa e a faixa de Embaixadora de Miss Espírito Santo no mês de 
abril de 2026. 

Com apenas 5 anos de idade, estudante da primeira série, Isabella já demonstra valores 
nobres que encantam a todos ao seu redor. Criança dócil, educada e carinhosa, gosta de 
ajudar os amiguinhos e priminhos, revelando desde cedo um coração generoso e 
sensível às necessidades do próximo. 

Mais do que ter só uma faixa ou coroa, Isabella, juntamente com sua mãe, teve a 
louvável iniciativa de criar o “Projeto Doce Vila Velha”, ação social voltada à 
arrecadação de bombons para doação ao asilo e à APAE, levando carinho, afeto e 
solidariedade a quem mais precisa. A iniciativa demonstra que, mesmo tão jovem, 
compreende que ser Miss vai além da representatividade estética — é assumir um 
propósito social, exercer empatia e promover o bem. 

Sua atitude inspira outras crianças e famílias, reforçando valores como solidariedade, 
cidadania e responsabilidade social. Isabella representa não apenas a beleza infantil, 
mas principalmente a pureza de sentimentos, o amor ao próximo e o compromisso com 
causas sociais. 

Diante de sua inspiradora postura e de sua já relevante atuação social, esta Casa 
Legislativa presta justa homenagem à Mini Miss Isabella Barcelos Feller, expressando 
público reconhecimento por seu exemplo de generosidade, cidadania e por honrar o 
nome de Vila Velha com tanta ternura e propósito. 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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